
 
 

 

                        

                         INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 007 de 11 de dezembro de 2025 

                                                                                                     

Determina período para o lançamento de 

notas N1, N2, Segunda Chamada, Exames 

Finais e outros eventos acadêmicos, para o 

primeiro e segundo semestres letivos de 2026 

no sistema acadêmico. 

 

A REITORA da Afya Centro Universitário de Pato Branco, no uso de 

suas atribuições regimentais,  

CONSIDERANDO o sistema de avaliação das disciplinas a nível 

Institucional; 

Resolve aprovar a seguinte INSTRUÇÃO NORMATIVA: 

Art. 1º Ficam determinadas as datas de avaliações, lançamento 

das notas N1, N2, Segunda Chamada (NS), Exames Finais e outros eventos acadêmicos 

para o ano letivo de 2026. 

Parágrafo único: O Anexo I desta Instrução Normativa apresenta 

detalhadamente as datas e os prazos dos eventos acadêmicos.  

Art. 2º Ficam, ainda, determinadas as principais datas relativas ao 

início e encerramento dos semestres letivos: 

2026/1 

26/01 Início do Semestre Letivo 

03/07 Último dia letivo 

10/07 Encerramento do Semestre Letivo 

2026/2 

27/07 Início do Semestre Letivo 

12/12 Último dia letivo 

17/12 Encerramento do Semestre Letivo 

 

 



 
 

 

Art. 3º Para fins regulatórios, administrativos e pedagógicos:  

I. Planos de Ensino de cada disciplina devem ser disponibilizados, em pasta no 

OneDrive, pelas Coordenações de Cursos à Secretaria Acadêmica: 

-  25 de fevereiro de 2026, relativo ao primeiro semestre; 

- 25 de agosto de 2026, referente ao segundo semestre. 

 

II. Planos de Aula devem ser disponibilizados, em pasta no OneDrive, pelas 

Coordenações de Cursos ao NAPED: 

-  25 de fevereiro de 2026, relativo ao primeiro semestre; 

- 25 de agosto de 2026, referente ao segundo semestre. 

III. Cadastro de datas de provas pelo professor 

O registro tempestivo da data da prova constitui procedimento obrigatório e 

indispensável ao adequado funcionamento do fluxo acadêmico. A ausência desse 

registro inviabiliza a análise dos pedidos de segunda chamada, pois o sistema exige 

a vinculação entre disciplina, avaliação e data de realização para validar a 

solicitação. Embora não seja necessária grande antecedência, a data da prova deve 

estar registrada no Portal do Professor antes de sua aplicação, assegurando que, no 

dia seguinte, eventuais solicitações de Segunda Chamada de Prova possam ser 

devidamente processadas pela Central do Aluno. 

 

Art. 4º O horário de fechamento do sistema acadêmico, nas datas 

finais a que se referem os períodos definidos nos art. 1º e 2º será às 23h59min. 

   Art 5º Necessidades de ajustes nos lançamentos devem ser 

solicitados pelo docente, mediante justificativa, à Coordenação de Curso, que após 

análise, encaminhará a solicitação à Pró-Reitoria Acadêmica e Secretaria Acadêmica. 

Art. 6º A presente Instrução Normativa está sujeita a alterações 

oriundas de atualizações no Calendário Acadêmico. 

   Art. 7º Esta instrução entra em vigor a partir desta data, 

revogando-se a IN 006/2025.                                                                                                     

                                                         

 
 

Ornella Bertuol Antunes 

Reitora 



 
 

 

Anexo I da Instrução Normativa 007/2025 

 

 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 


